





São Paulo, 20 de fevereiro de 2002 

RGL 2939/00

Of. SGP n.º 344/02

Senhor Presidente






Levo ao conhecimento de Vossa Excelência haver sido aprovada por esta Assembléia Legislativa, em sessão de 14 de fevereiro de 2002, a Moção n.º 101, de 2000, apresentada pelo Deputado Petterson Prado.






A referida moção, nos termos da cópia inclusa, dirige apelo a Vossa Excelência no sentido de promover alterações na Lei n.º 8989, de 24 de fevereiro de 1995, de modo a estender a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados à aquisição de viaturas a serem doadas às Polícias.






À oportunidade, apresento a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Deputado WALTER FELDMAN

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor Professor Doutor FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil

BRASÍLIA – DF

